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PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  

 
 

 

BOLETIM N. 205/2019 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, FABIANO 
DALLAZEN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

DESIGNAR 

- o Doutor ÁLVARO LUIZ POGLIA, Promotor de Justiça 
substituto da Promotoria de Justiça Criminal de Passo Fundo, 
com atuação junto à Vara de Execuções Criminais, para 
oferecer denúncia contra Antônio Rafael Souza Oliveira, bem 
como para acompanhar os demais trâmites, sem prejuízo da 
análise de cabimento de eventuais medidas despenalizadoras, 
com base no Processo n.º 0090009-04.2019.9.21.0000/RS, 
oriundo do Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande 
do Sul, e, no caso de suas férias, impedimentos ou ausências, 
seu substituto de escala que não estiver impedido (Port. 
2107/2019).  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 13 
de junho de 2019. 

JÚLIO CÉSAR DE MELO, 

Promotor de Justiça, 

Chefe de Gabinete 

 

 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
 

 

BOLETIM N. 206/2019 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:  

CONCEDER 

- o abono de permanência, com fulcro no artigo 2º, I, II, III, 
alíneas “a” e “b” da Emenda Constitucional n.º 41/2003, 
observado o artigo 40, §§ 3º, 17 e 19 da Constituição Federal, 
e artigo 3º da Instrução Normativa n.º 03/2011, ao servidor 
OSVALDINO CANDIA DE CANDIA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, ID n.º 3429547, a contar de 13 de junho de 2019, 
equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária 
(PR.00576.00353/2019-5 - Port. 1866/2019). 

EXONERAR 

- a pedido, a contar de 11 de junho de 2019, o servidor 
ANDERSON GRIMALDI PETERSEN, ID n. 3596419, do 
Cargo em Comissão de Assessor Especial II, CC-05, deste 
Órgão (Port. 2108/2019). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 13 
de junho de 2019. 

BENHUR BIANCON JUNIOR, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

PROCEDIMENTO N. 02405.000.171/2018 
CONVITE N. 009/2018 

 
CONTRATADA: ALFA SUL ENGENHARIA LTDA.; OBJETO: 
acrescer e suprimir, ao objeto do Contrato de Prestação de 
Serviços de Engenharia n.º 123/2018, resultando no 
acréscimo ao preço total do ajuste, da quantia de R$ R$ 
12.719,74 (doze mil, setecentos e dezenove reais e setenta e 
quatro centavos), conforme planilha orçamentária e tabela 
resumo abaixo: 
 

 
 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, inciso I, alíneas “a” e ”b” e 
§ 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre 12 
de junho de 2019.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
 
 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE  
DE LICITAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO N. 01358.000.061/2019 
 

CONTRATADA: Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul 
- AJURIS; OBJETO: compra de 01 (uma) vaga no Curso 
“Parcerias na Administração Pública”. VALOR TOTAL: R$ 
1.200,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza da 
Despesa/Rubrica 3.3.90.39/3935; FUNDAMENTO LEGAL: 
art. 25, “caput”, da Lei Federal n.º 8.666/1993; RATIFICAÇÃO 
em 12 de junho de 2019, pelo Subprocurador-Geral de Justiça 
para Assuntos Administrativos, Dr. Benhur Biancon Junior.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 13 
de junho de 2019.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 

 

 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  

PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

 
 

 

BOLETIM N. 01/2019 
 
O COORDENADOR DO GABINETE DE 
ASSESSORAMENTO ELEITORAL cientifica, na forma do § 
1º do artigo 5º da Resolução nº 02/2014 da Procuradoria-
Geral de Justiça, que o Ministério Público instaurou/aditou os 
seguintes Procedimentos Preparatórios, conforme as 
comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça 
responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório 
Eleitoral. N.º DO PROCEDIMENTO: 00892.00001/2019. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Criminal 
de São Leopoldo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Thomás Henrique de Paola Colletto. 
CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da Promotoria de 
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Justiça Criminal de São Leopoldo. OBJETO: Denúncia de 
evento com fins de propaganda eleitoral a ser realizado nas 
dependências da Universidade do Vale do Rio dos Sinos - 
UNISINOS INVESTIGADO(S): UNISINOS. LOCAL DO FATO: 
São Leopoldo. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório 
Eleitoral. N.º DO PROCEDIMENTO: 00920.00001/2019. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de 
Tupanciretã. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Guilherme Santos Rosa Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça de Tupanciretã. OBJETO: 
Trata-se de Notícia de Fato nº 01916.000.267/2019, gerado no 
SIM (Sistema de Informações do Ministério Público) a partir de 
ofício da Procuradoria da República Polo Santa Maria - 
Santiago. INVESTIGADO: Osnei Rech Righi LOCAL DO 
FATO: Tupanciretã. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 12 de 
Junho de 2019. 
RODRIGO LÓPEZ ZILIO,  
Coordenador do Gabinete de Assessoramento Eleitoral. 
De acordo,  
MARCELO LEMOS DORNELLES,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 
 

 
SÚMULAS DE CONVÊNIOS E  

INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
PR.00001.01853/2013-1 

 
TIPO DE INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo; OBJETO: 
A prorrogação do prazo de vigência do convênio, por 60 
(sessenta) meses, com término em 03 de outubro de 2024; 
CONVENENTE: Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro; CNPJ: 28.305.936/0001-40; VALOR DO REPASSE: 
Não envolve transferência de recursos financeiros. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 12 
de junho de 2019. 
MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais. 
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